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A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Camara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei a reviso.

Senhor Primeiro-Secretéario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a revisdo da Camara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constitui¢do Federal, o Projeto de Lei n°® 2.225,
de 2021, de autoria da Senadora Nilda Gondim, constante do autégrafo em anexo, que
“Altera a Lein® 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente), para
garantir a crianga e ao adolescente em situacdo de violéncia doméstica prioridade absoluta
para matricula ou transferéncia para a instituigdo de educagéo bésica mais proxima de seu

domicilio”.
Atenciesamente,

Senador ROGERIO CARVALHO
Terceiro Secretario no
exercicio da Primeira-Secrataria
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